Projeto de Lei nº 16/2004

DÁ DENOMINAÇÃO DE “MARIA MINATEL PERUCHI” AO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, LOCALIZADO NO BAIRRO JARDIM ELDORADO, MUNICÍPIO DE CORDEIRÓPOLIS, CONFORME ESPECIFÍCA.

A Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta:

ARTIGO 1º - Passa a denominar-se de “Maria Minatel Peruchi” o Centro de Educação Infantil, localizado na Rua Presidente Castelo Branco, Jardim Eldorado, no município de Cordeirópolis.

Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A homenageada “MARIA MINATEL PERUCHI”, esposa do saudoso Sr. Constante Peruchi foi à fundadora e primeira presidente do grupo da terceira idade, em nosso município. 

Será uma justa homenagem a uma mulher que trabalhou e tanto fez pelo nosso município por diversos anos.

Peço a aprovação por unanimidade de tal projeto que vem não só homenagear esta importante cidadã, mas também a família Peruchi. 

                          Câmara Municipal de Cordeirópolis, 10 de março de 2004.

                                      CRISTIANO ANTONIO GUARASEMIN

                                                            Vereador

